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RICARDO TESTOLIN, brasileiro, casado pelo regime de separação total de bens, 
Engenheiro Civil, nascido em 22/06/1978, portador da cédula de identidade nº 3.246.084, 
emitida pela SSP/SC, inscrito no CPF sob nº 020.212.449-54, residente e domiciliado na Rua 
Gentil Casagrande, nº 122, Bairro Morada do Sol, Município de Videira-SC, CEP 89.562-716. 
 
Único sócio componente da empresa VT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, com 
sede e foro jurídico na Rua Saul Brandalise, nº 190, 6º andar, Centro do Município de Videira, 
Estado de Santa Catarina, CEP 89.560-194, com seu contrato social arquivado na JUCESC 
sob NIRE 42200553440 em 04/06/1982, com posteriores alterações, e inscrita no CNPJ n° 
76.323.633/0001-00, RESOLVE alterar e consolidar seu contrato social, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
 

DO PAGAMENTO DOS LUCROS ACUMULADOS 
 

Cláusula Primeira – Pela presente, fica suprimido o Item 8.5, da Cláusula 8ª, que assim 
versava: 
 
8.5 – Salvo deliberação em contrário, o sócio gerente fará a distribuição dos lucros que será 
efetivado no máximo até 60 (sessenta) dias após a data da respectiva deliberação. 
 
 
Dessa forma, a Cláusula 8ª passa a ter a seguinte redação: 
 
Cláusula 8ª – DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO e DESTINO DOS RESULTADOS 
 
8.1 – O exercício social coincidirá com o ano civil, iniciando-se em 01 de janeiro e se 
encerrando em 31 de dezembro de cada ano. 
 
8.2 – No final do exercício social, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo-se a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico. 
 
8.3 – A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação dos sócios desde que 
aprovada pelos sócios quotistas. 
 
8.4 – A sociedade poderá levantar balanços intermediários e distribuir lucros mensalmente, 
trimestralmente, semestralmente ou como melhor lhe aprouver. 
 
 

DA ADEQUAÇÃO REDACIONAL 
 
Cláusula Segunda – Por se tratar de uma sociedade limitada unipessoal, as Cláusulas 6ª e 
7ª passam a ter sua redação adequada da seguinte forma: 
 
 
 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=8quy-tUkgehrb_bY0_Vuxw&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 02021244954-RICARDO TESTOLIN
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Cláusula 6ª – CAPITAL SOCIAL, QUOTAS e RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
 
6.1 – O capital da sociedade é de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), dividido em 
2.000.000 (dois milhões) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito 
e integralizado pelo único sócio RICARDO TESTOLIN. 
 
6.2 – A responsabilidade do sócio único é limitada ao valor total do capital social 
integralizado, nos termos do artigo 1.052 do Código Civil. 
 
6.3 – As quotas são indivisíveis e somente poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
mediante alteração contratual, observadas as disposições legais e regulamentares 
aplicáveis. 
 
6.4 – As quotas sociais não poderão ser caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas, 
total ou parcialmente, a qualquer título, sem a prévia alteração contratual que formalize tal 
ato. 
 
 
Cláusula 7ª – DA ADMINISTRAÇÃO 
 
7.1 – A sociedade é administrada isoladamente pelo sócio RICARDO TESTOLIN que 
exercerá suas funções com os poderes e atribuições necessários à gestão dos negócios 
sociais, podendo praticar todos os atos de administração e representação ativa e passiva da 
sociedade, judicial e extrajudicialmente. 
 
7.2 – É vedado ao administrador o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao 
objeto social, bem como a assunção de obrigações ou a prática de atos que não estejam 
relacionados ao interesse social. 
 
7.3 – O administrador poderá alienar ou onerar bens móveis e imóveis da sociedade sempre 
que o ato se destinar ao cumprimento do objeto social ou ao interesse da empresa. 
 
7.4 – Pelos serviços prestados à sociedade, os sócios poderão fixar uma remuneração 
mensal a título de pró-labore e cuja quantia será retirada mensalmente pelo administrador. 
 
7.5 – Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores se for o caso. 
 
7.6 – A responsabilidade técnica da sociedade perante o CREA/SC - Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia de Santa Catarina é exercida pelo sócio RICARDO TESTOLIN, 
registrado no CREA/SC sob n° 058.617-7 que cumprirá e fará cumprir todas as atribuições 
que lhe confere o CONFEA – Conselho Federal de Engenharia e Agronomia. 
 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

Fica consolidado o contrato social, o qual passa a viger exclusivamente nos termos das 
cláusulas a seguir escritas. 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
VT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ Nº 76.323.633/0001-00 
NIRE 42200553440 

 
 
Cláusula 1ª – NOME EMPRESARIAL 
 
1.1 – Sob o nome empresarial de VT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, está 
constituída uma sociedade limitada que é regida por este contrato social e pela Lei nº 
10.406/2002. 
 
 
Cláusula 2ª – SEDE E FORO JURÍDICO 
 
2.1 – A sede e foro jurídico da sociedade é na Rua Saul Brandalise, nº 190, 6º andar, Centro 
do Município de Videira, Estado de Santa Catarina, CEP 89.560-194. 
 
 
Cláusula 3ª – DENÚNCIA DE FILIAIS 
 
3.1 – A sociedade possui uma filial instalada na Estrada Municipal José Gheller s/n°, Santa 
Lúcia, Interior do Município de Videira, Estado de Santa Catarina, CEP 89.560-000, com 
ramo de Serviços de Coleta, Transporte Rodoviário, Tratamento, Reciclagem, 
Industrialização e Destinação Final de Resíduos Sólidos, cujo início das atividades se deu 
em 1° de novembro de 2001, com NIRE 42900563375, de 06/11/2001 e inscrita no CNPJ 
sob n° 76.323.633/0002-83. 
 
3.2 – A sociedade também possui uma filial instalada na Estrada FB-420 s/nº, localidade 
denominada Baía, interior do município de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, CEP 
89.580-000, com ramo de atividade de Tratamento e Destinação Final de Resíduos Sólidos, 
Perigosos ou Não Perigosos, cujo início de atividades se deu em 31 de julho de 2007, com 
NIRE 42900774813, de 09/08/2007 e inscrita no CNPJ sob nº 76.323.633/0003-64. 
 
 
Cláusula 4ª – INÍCIO E PRAZO DE DURAÇÃO 
 
4.1 – A sociedade iniciou suas atividades em 01 de junho de 1982 e seu prazo de duração é 
por tempo indeterminado. 
 
 
Cláusula 5ª – OBJETO SOCIAL 
 
5.1 – A sociedade tem por objeto social os ramos de Construção Civil; Execução de Projetos 
e Obras de Engenharia; Serviços de Coleta, Transporte Rodoviário, Tratamento, 
Reciclagem, Industrialização e Destinação Final de Resíduos Sólidos, perigosos ou não 
perigosos; Limpeza Urbana; Obras de Saneamento; Comércio Varejista de Materiais de 
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Construção; Processamento de Dados; Anotação de Leituras e Entrega de Faturas para 
Concessionárias de Serviços Públicos e demais Entidades; Avaliação Patrimonial Imobiliária. 
 
 
Cláusula 6ª – CAPITAL SOCIAL, QUOTAS e RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
 
6.1 – O capital da sociedade é de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), dividido em 
2.000.000 (dois milhões) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito 
e integralizado pelo único sócio RICARDO TESTOLIN. 
 
6.2 – A responsabilidade do sócio único é limitada ao valor total do capital social 
integralizado, nos termos do artigo 1.052 do Código Civil. 
 
6.3 – As quotas são indivisíveis e somente poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
mediante alteração contratual, observadas as disposições legais e regulamentares 
aplicáveis. 
 
6.4 – As quotas sociais não poderão ser caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas, 
total ou parcialmente, a qualquer título, sem a prévia alteração contratual que formalize tal 
ato. 
 
 
Cláusula 7ª – DA ADMINISTRAÇÃO 
 
7.1 – A sociedade é administrada isoladamente pelo sócio RICARDO TESTOLIN que 
exercerá suas funções com os poderes e atribuições necessários à gestão dos negócios 
sociais, podendo praticar todos os atos de administração e representação ativa e passiva da 
sociedade, judicial e extrajudicialmente. 
 
7.2 – É vedado ao administrador o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao 
objeto social, bem como a assunção de obrigações ou a prática de atos que não estejam 
relacionados ao interesse social. 
 
7.3 – O administrador poderá alienar ou onerar bens móveis e imóveis da sociedade sempre 
que o ato se destinar ao cumprimento do objeto social ou ao interesse da empresa. 
 
7.4 – Pelos serviços prestados à sociedade, os sócios poderão fixar uma remuneração 
mensal a título de pró-labore e cuja quantia será retirada mensalmente pelo administrador. 
 
7.5 – Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores se for o caso. 
 
7.6 – A responsabilidade técnica da sociedade perante o CREA/SC - Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia de Santa Catarina é exercida pelo sócio RICARDO TESTOLIN, 
registrado no CREA/SC sob n° 058.617-7 que cumprirá e fará cumprir todas as atribuições 
que lhe confere o CONFEA – Conselho Federal de Engenharia e Agronomia. 
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Cláusula 8ª – DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO e DESTINO DOS RESULTADOS 
 
8.1 – O exercício social coincidirá com o ano civil, iniciando-se em 01 de janeiro e se 
encerrando em 31 de dezembro de cada ano. 
 
8.2 – No final do exercício social, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo-se a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico. 
 
8.3 – A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação dos sócios desde que 
aprovada pelos sócios quotistas. 
 
8.4 – A sociedade poderá levantar balanços intermediários e distribuir lucros mensalmente, 
trimestralmente, semestralmente ou como melhor lhe aprouver. 
 
 
Cláusula 9ª – DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
 
9.1 – Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
 
Parágrafo Único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
 
 
Cláusula 10ª - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 
10.1 – O(s) administrador(es) e sócio(s) declara(m) sob as penas da lei não estar(em) 
impedido(s) de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, à pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou à propriedade. 
 
E, por estarem devidamente contratados, assinam o presente contrato comprometendo-se, 
por si e seus herdeiros, a tudo fielmente cumprirem. 
 
Videira, 29 de outubro de 2025. 
 
 

RICARDO TESTOLIN 
Sócio 

(assinado digitalmente) 
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